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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 4

Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

/97 

DECRETA

SIMULA:- Disp5e sobre subdivisgo de lote ou data e dg ou-
tras providtncias correlatas. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, autorizado o Departamento de Engenharia/ 
do Winicipio a proceder subdivisgo de lote ou data, assim definido/ 
no artigo 49, inciso VI da Lei Complementar n9 04/92, desde que a 
dimensgo de cada uma das areas subdivididas no seja inferior a 
125,00 m2, e tenha no minim 10,00m1, de testada. 

PARXGRAFO INICO - A subdivisgo de que trata este artigo, aplica-se a requeri-
mento do interessado, protocolado no Departamento de Engenharia do 
NUnic/pio. 

Art. 29 - Exceg5es podergo ser abertas no cumprimento desta lei nos seguintes/ 
processos: 

I. partilha de bens; e 

dissoluggo de sociedade comercial. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo. 
Art. 49 - Revogam-se as disposigties em contrario. 

Sala das SessZes da Camara 
ano de 1.997. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

À Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente''da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 745/97, do edil JOÃO CORREDATO 
o Vereador Aparecido Antonio, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dagão Final, analizando o Projeto de Lei n2 745/97, de Autoria' 

do edil JOÃO CORREDATO, o qual Dispae sobre subdivisão de lote' 

ou data, esta Comissão, nada tem a opor contra a proposigão, ca 

bendo ainda a decisão final ao Soberano Plenrio deste Colendo' 

Legislativo. 

Sala das Comissaes da Cgmara Municipal, 

aos 08 dias do mês de abril do ano de 1996 

Dutra Netto, 

Pres ente 

, 

Jos Mario Sibin, 

Membro 

WA" 

A OrMITio, 

Re ator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Preside e da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 745/97, do edil JOAO CORREDATO. 
o Vereador Luis Carlos Baradel. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comisso de Orçamento e Finn-

gas, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer' 

ao Projeto de Lei n° 745/97, de Autoria do edil JOAO CORREDATO, o 

qual Dispõe sobre subdiviso de lote ou data, conclui que a propo 

sigo tem mérito, sendo seu ParecerFAvORAvEL,  cabendo ' 

ainda a decisão final ao Soberano Plen4rio deste Colendo Legisla-

tivo. 

Sala das Comissões Permanentes da CAmara Mu 

nicipal, aos 09 dias do riles de abril do ano de 1997. 

Pelas Conclusões: 

Antonio Manoel M 

Presidente 

Luis Carlos Baradel, 

Relator 

Ma`rtins, '1---ik /rez7rfr4--------inha de F4tima 

Vice-Preside 

Fama, 


